
 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

ATA DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA CONSTEM CONSTRUTORA 
LTDA NO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR, NA CONCORRÊNCIA Nº 
003/2024/SEPLAF (CC Nº 90003/2024 SISTEMA COMPRAS.GOV.BR), CUJO 
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA PRIMEIRA ETAPA DO SISTEMA DE 
DRENAGEM DAS ÁGUAS PLUVIAIS DO BAIRRO MONTE CASTELO, EM 
PARNAMIRIM-RN – ETAPA 01 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.829/2024 

  
 

 

 

Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, às 10h00min (dez horas), 

na sala de reuniões da Comissão Permanente de Contratação da SEPLAF, situada na Avenida 

Castor Vieira Régis, 50, Cohabinal, Parnamirim/RN e via aplicativo de videoconferência 

“googlemeet”, reuniram-se, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 

7.288/2023, Decreto Municipal nº 7.355/2023 e Portaria nº 076, de 04 de janeiro de 2024, 

republicada no DOM em 10 de abril de 2024, o Agente de contratação e os membros da 

Comissão Permanente de Contratação, para a sessão de habilitação da empresa CONSTEM 

CONSTRUTORA LTDA na Concorrência nº 003/2024/SEPLAF (CC Nº 90003/2024 

SISTEMA COMPRAS.GOV.BR), Processo nº 8.829/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA 
PRIMEIRA ETAPA DO SISTEMA DE DRENAGEM DAS ÁGUAS PLUVIAIS DO 
BAIRRO MONTE CASTELO, EM PARNAMIRIM-RN – ETAPA 01. Inicialmente, o 

Agente de contratação ao final assinado e Presidente da Comissão Permanente de Contratação 

constatou a presença dos membros ao final subscreventes. Em seguida, ás 10:06:03h, o agente 

de contratação, lastreado na decisão tomada no dia 18/07/2024, pela habilitação da empresa  

CONSTEM CONSTRUTORA LTDA na CC nº 003/2024, clicou no comando “habilitar”, tendo o 
sistema aberto o período de 30 (trinta) minutos para que as licitantes manifestassem intenção 

de recorrer da decisão e transcorrido o prazo sem que houvesse registro no sistema e intenção 

de interposição de recurso, conforme tela abaixo:  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
7 

pe
ss

oa
s:

  I
LA

N
A

 C
H

IA
R

E
LL

I D
E

 A
Z

E
V

E
D

O
 A

LB
U

Q
U

E
R

Q
U

E
, K

A
R

IS
E

 K
A

R
IS

LA
N

Y
 G

O
M

E
S

, A
LD

E
R

M
A

N
 M

A
R

T
IN

S
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 L

IM
A

, E
D

LA
N

E
 M

IR
E

LE
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, E
D

IV
A

N
IA

 D
A

 S
IL

V
A

 ,
JO

S
É

 D
A

M
Á

S
IO

 B
E

Z
E

R
R

A
  S

IL
V

A
 e

 L
IZ

A
 P

R
IS

C
IL

LA
 D

E
 M

E
LO

 M
A

C
H

A
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
na

m
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

E
D

A
-4

6B
B

-A
E

B
E

-B
00

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
E

D
A

-4
6B

B
-A

E
B

E
-B

00
1
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Diante do exposto, às 11:03:11h foi comunicado no chat que “tendo em vista a inexistência de 

registro de intenção de recursos, fica declarada vencedora a empresa CONSTEM 

CONSTRUTORA LTDA, o processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação 

do objeto ao vencedor e homologação do certame em seguida.”. Dando continuidade, restou 

deliberado pelo encaminhamento dos autos à autoridade competente para adjudicação do objeto 

à empresa vencedora e homologação do certame. A palavra foi facultada, no entanto, não houve 

qualquer manifestação a acrescentar. Não havendo mais nada a ser dito ou questionado, o Sr. 

Presidente determinou que fosse encerrada a sessão da qual foi lavrada a presente ata, que segue 

devidamente assinada pelos membros da Comissão Permanente de Contratação. 

       
 

       Karise Karislany Gomes                         Ilana Chiarelli de Azevedo Albuquerque 

            Membro - CPC/ SEPLAF                                    Membro - CPC/SEPLAF 
 

        Alderman Martins Santos de Lima                                  Edivania da Silva 

             Membro - CPC/ SEPLAF                                      Secretária - CPC/SEPLAF 
 

 

Liza Priscilla de Melo Machado                         Edlane Mirele Rodrigues dos Santos 

Membro - CPC/ SEPLAF                                    Membro - CPC/ SEPLAF 
 

 

José Damásio Bezerra Silva  
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 Agente de contratação 
Presidente - CPC/ SEPLAF 
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